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ANEXO

Processo: 23262.000004/2025-79
Interessado: Coordenadoria de Infraestrutura - Campus Cedro

ANEXO I DO CONTRATO
MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE

PAGAMENTO DIRETO 
(a ser preenchido no momento da assinatura do contrato)

 

 
AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° ___/_________
 
 
___________________________________________________ (identificação do licitante), inscrita no
CNPJ nº_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
____________________________________________(nome do representante), portador da Cédula de
Identidade RG nº ____________________e do CPF nº ____________, AUTORIZA o Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - Campus_________________, para os fins do Anexo VII-
B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. ___/_______:
1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na
execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas,
previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da
CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
2) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais
pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.
 
_____________, _____ de ___________________de ________.
 
(assinatura do representante legal do licitante)

Documento assinado eletronicamente por Alex Jussileno Viana Bezerra, Diretor(a)-Geral do IFCE
Campus Juazeiro do Norte, em 07/04/2025, às 16:04, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 7249376 e o
código CRC 48C03710.
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